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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 141/2013 –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIPLOMA ALUNO NOTA DEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

O Anteprojeto de Lei  nº 141/2013, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, que  dispõe sobre a criação do diploma aluno nota dez e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 141/2013

AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “DIPLOMA ALUNO NOTA DEZ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Art. 1° Fica criado o “Diploma ALUNO NOTA DEZ”, destinado a homenagear anualmente os alunos que obtenham os melhores resultados da série em que estudam.


Parágrafo único. Concorrem ao referido Diploma todos os alunos que frequentam Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental e Médio de Sete Lagoas.



Art. 2° O Diploma ALUNO NOTA DEZ será conferido a um aluno por série de cada Escola.


Art. 3° O nome do aluno a ser homenageado será verificado em reunião de Conselho de Classe da Escola, no final de cada ano letivo.



§ 1° O aluno deverá ter a maior média final anual, de acordo com o sistema de avaliação do Regimento Escolar, não sendo avaliado somente pelas provas, mas também pela participação nos exercícios, trabalhos, frequência, assiduidade, pontualidade e comportamento.



§ 2° A Secretaria da Escola fornecerá ao Conselho de Classe a média final dos alunos de cada série.



Art. 4° O Diploma ALUNO NOTA DEZ deverá conter o emblema do Município, sendo confeccionado especialmente para fim expresso nesta Lei.


Parágrafo único. No Diploma constará o nome do aluno, série que estuda e nome da Escola, além da homenagem que lhe está sendo prestada e das assinaturas da Direção da Escola, do Prefeito, do Secretário de Educação e do próprio aluno.  



Art. 5° Os alunos escolhidos nos termos desta Lei serão homenageados em Ato Solene, promovido pela Secretaria Municipal de Educação, no encerramento do ano letivo municipal, na presença de autoridades e imprensa.



Art. 6° Os alunos homenageados poderão ser premiados com o material escolar do ano seguinte. 


Art. 7° A despesa decorrente da execução desta Lei correrá por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, ficando autorizada a sua suplementação, se necessário.


Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de novembro de 2013.
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